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RESUMO DO OBJETO
Fica sancionada a Lei que altera a Lei Complementar nº 04 de 2021, para modificar a redação do § 3º do art. 4º,
estabelecendo que o acréscimo previsto no caput do § 2º será aplicado para cada ano que exceder 15 (quinze) anos de
tempo de contribuição para os segurados do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) especificados, e acrescenta o
art. 14 à referida lei, revogando os dispositivos constitucionais e emendas que especifica, com vigência a partir da data
de sua publicação.
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